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CAD - Centro de Acolhimento Diferenciado

Casa do Povo de Abraveses

Abraveses - Viseu - Viseu

Prioridade
4E - Mais e melhor acesso a servicos de qualidade

Estrutura de Acolhimento de Emergéncia para vitimas de violéncia
doméstica e violéncia de género com doenga mental, integra a RNAVV |
Rede Nacional de Apoio as Vitimas de Violéncia Doméstica e, conforme
plasmado no decreto regulamentar n.°2/2018, pretende:

a) Garantir o acolhimento transitorio a, vitimas de violéncia doméstica
em situacdo de emergéncia, com Doenca Mental.

b) Assegurar o acompanhamento das vitimas, acompanhadas ou nao
de filhos/as menores ou maiores com deficiéncia na sua dependéncia
com Doenca Mental.

¢) Proporcionar as condi¢des necessadrias a seguranga e bem-estar fisico
e psicolégico das vitimas, em crise.

Capacidade instal
Taxa de ocupag

tura (vagas de emergéncia)— 12 Vagas
de instalada - 61.37%

Custo total elegivel

505016,15¢

Apoio financeiro da UE

429 263,73 ¢

Cofinanciamento da UE

85%
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